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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011

INDICAÇÃO   /2025
                         A Vereadora que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, em especial o artigo 136 do Regimento Interno, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Prefeito que, através do órgão competente da Administração Municipal, a pavimentação do passeio público, implantação de guarda corpo, e iluminação ao longo de parte da Rua Caetano Corrêa Reis, margem do Canal Campos x Macaé, entre a ponte de acesso à Rua Medeiros na Nova Holanda e esquina com a Rua Expedicionário Roberto Pereira da Silva, no Bairro Barra de Macaé
JUSTIFICATIVA:

É grande o fluxo de estudantes (crianças e adolescentes) transitando, todos os dias, por esta área sem proteção em relação ao canal e muitas vezes com mato e lixo, assim como também, muitos veículos transitando sem sinalização em alta velocidade pela via que é muitas vezes utilizada pelos pedestres por não terem outra opção.
Sala das sessões ___ de janeiro de 2025

Liomar Queiroz dos Santos

Vereadora
Por: R.O
Palácio do Legislativo Natálio Salvador Antunes
Rodovia Christino José da Silva Júnior, s/n. Virgem Santa
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